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JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMA-MENTO PUBLICO PA 
REALIZAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO 

Nos termos do art. 32 da Lei IJ".0 1 9 de 31 de julho d,e 2014,, apresentamos j ustificativa 

bilidade de chamamento público para fins de repasse para deflagração de processo de inexigi  

de parceria com. a organização da sociedade civil APAE Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais do Muni*cípio de Cai*bi*/SC.  

Nesse sentido a parceria entre o Município de Riqueza e a APAE de Cal*bi*1, encontra 

amparo legal no art. 3 1 de Le i 1.'. 0 19 de 3 1 de j ulho de 2014, uma vez que se trata de urna 

ún  ica en  tidade capaz de promover a referida parceria, uma vez que presta serv  iço aux  il ian  do 

no atendimento, orientação, atividades, educação, sa úde, alimentação, dentre outras atividades 

previstas na proposta do plano de trabalho para pessoas com De ficiência Intelectual e 

Múl tip l a. 

Nesse sentido e conforme p lano de aplicação apresentado pela APAE, é  justamente 

pelo acima exposto que hai necessidade de repasse,. ou seja, para continuidade destes serviços 

essenciais à população que necessitem do atendimento especial. 

Da mesma forma, a APAE apresentou j ustificativa e plano de trabalho, bem como fora 

autorizada a parceria atravé s da Lei Municipal n° 8 16, de 20 de março de 20~90# 

Dessa forma,, entendemos que o presente caso se enquadra na hipótese do art. 31 da 

Lei ]-.,).019, ou seja, da i*nexigi*bíli*d-ade de chamamento público para fins de parceria entre 

APAE Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais do Município de Cai*bi-/SC e o 

Município de Riqueza/SC. 

Município de Riqueza/SC, 25 de Março de 2020. 
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